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Mensagem de 1° de junho de 2023. 

 

 

 

 Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova, 

  

 Estamos encaminhando a V.Exa. projeto de lei incluso que autoriza a contratação de operação 

de crédito para a execução de investimentos em obras de urbanização – vias públicas, urbanização, 

drenagem e outros – estradas vicinais. 

 

O Município de Piedade de Ponte Nova apresentou seu pedido de habilitação junto ao Banco de 

Desenvolvimento de Minas Gerais S/A – BDMG no intuito de obter operação de crédito até o montante 

de R$700.000,00 para os serviços mencionados. 

 

Diante das limitações financeiras que se impõem aos governos municipais, o acesso ao crédito 

por meio da possibilidade de financiamento através do BDMG, propicia ao município condições de 

executar as obras de eficiência energética, como bem sabemos altamente importantes para o 

desenvolvimento de Piedade de Ponte Nova, ainda mais considerando que além do grande ganho em 

eficiência energética e bem estar da população, haverá retorno econômico ao Município, considerando 

a economia no consumo de energia elétrica. 

 

Salientamos que foram verificadas as condições financeiras da Prefeitura e constata-se que o 

Município tem capacidade de honrar os compromissos que se dispõe assumir.  

 

Ressaltamos ainda que o texto do projeto de lei anexo segue exatamente o modelo padrão 

aprovado pelo BDMG, inclusive conforme extraído da própria página do BDMG. Vejamos: 

 

 

 

 

 

 

E ainda:  
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Diante da relevância, aguardamos a análise e votação da proposição anexa. 

 

 Atenciosamente,  

 

Antônio Mayrink Bordoni 

Prefeito Municipal 

 


